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	CIRCULAR CNS 001/2010
	Brasília, 06 de janeiro de 2010.


Prezados Diretores,

Estamos enviando em anexo, a íntegra das legislações relacionadas abaixo, para seu conhecimento e divulgação.

1 - Portaria MS/ SAS Nº 462 de 18 de dezembro de 2009, publicada no DOU Nº 243, de 21de dezembro de 2009, seção 1, página 139.

· Atualiza os atributos dos procedimentos, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais (OPM) SUS conforme Anexo desta Portaria, disponível no sítio da Secretaria de Atenção à Saúde: www.saude.gov.br/sas, a partir da publicação desta Portaria
2- Consulta Pública MS/ SAS Nº 101 de 21 de dezembro de 2009, publicada no DOU Nº 244, de 22 de dezembro de 2009, seção 1, página 90.

· Fica aberto, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, o prazo de 60 (sessenta) dias para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Resolução que dispõe sobre as regras de classificação dos produtos para diagnóstico de uso in vitro e dá outras providências.
3- Portaria MS/ GM Nº 3189 de 18 de dezembro de 2009, publicada no DOU Nº 245, de 23 de dezembro de 2009, seção 1, páginas 59/61.

· Dispõe sobre as diretrizes para a implementação do Programa de Formação de Profissionais de Nível Médio para a Saúde (P R O FA P S ).
4- Resolução RDC MS/ ANVISA Nº 66 de 21 de dezembro de 2009, publicada no DOU Nº 245, de 23 de dezembro de 2009, seção 1, páginas 84/86.

· Dispõe sobre o transporte no território nacional de órgãos humanos em hipotermia para fins de transplantes.
5- Resolução RDC MS/ ANVISA Nº 70 de 22 de dezembro de 2009, publicada no DOU Nº 245, de 23 de dezembro de 2009, seção 1, páginas 89/92.
· Dispõe sobre a atualização do Anexo I, Listas de Substâncias Entorpecentes, Psicotrópicas, Precursoras e Outras sob Controle Especial, da Portaria SVS/ MS nº. 344, de 12 de maio de 1998.
6- Resolução RDC MS/ ANVISA Nº 71 de 22 de dezembro de 2009, publicada no DOU Nº 245, de 23 de dezembro de 2009, seção 1, páginas 75/80.

· Estabelece regras para a rotulagem de medicamentos.
7- Resolução Normativa MS/ ANS Nº 207 de 22 de dezembro de 2009, publicada no DOU Nº 245, de 23 de dezembro de 2009, seção 1, página 70.
· Dispõe sobre a revisão do Plano de Contas Padrão da ANS para as operadoras de planos de assistência à saúde.

8- Resolução Normativa MS/ ANS Nº 208 de 22 de dezembro de 2009, publicada no DOU Nº 245, de 23 de dezembro de 2009, seção 1, página 70.

· Altera a Resolução Normativa nº 206, de 2 de dezembro de 2009, que dispõe, em especial, sobre a alteração na contabilização das contraprestações e prêmios das operações de planos de assistência à saúde na modalidade de preço pré-estabelecido.
9- Resolução Normativa MS/ ANS Nº 209 de 22 de dezembro de 2009, publicada no DOU Nº 245, de 23 de dezembro de 2009, seção 1, páginas 70/73.

· Dispõe sobre os critérios de manutenção de Recursos Próprios Mínimos, Dependência Operacional e constituição de Provisões Técnicas a serem observados pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde.
10- Portaria MS/ SCT Nº 06 de 21 de dezembro de 2009, publicada no DOU Nº 245, de 23 de dezembro de 2009, seção 1, página 111.
· Inclui na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/ Próteses e Materiais Especiais do SUS.
11- Consulta Pública MS/ SAS Nº 15 de 23 de dezembro de 2009, publicada no DOU Nº 246, de 24 de dezembro de 2009, seção 1, páginas 211/214.

· Submete à Consulta Pública o PROTOCOLO CLÍNICO E DIRETRIZES TERAPÊUTICAS - ENDOMETRIOSE, constante do Anexo deste Ato e o Termo de Esclarecimento e Responsabilidade dele integrante.
12- Consulta Pública MS/ SAS Nº 16 de 23 de dezembro de 2009, publicada no DOU Nº 246, de 24 de dezembro de 2009, seção 1, páginas 214/216.

· Submete à Consulta Pública o PROTOCOLO CLÍNICO E DIRETRIZES TERAPÊUTICAS – HIPERFOSFATEMIA NA INSUFICIÊNCIA RENAL CRÔNICA, constante do Anexo deste Ato e o Termo de Esclarecimento e Responsabilidade dele integrante.
Atenciosamente,
Dr. JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO

Presidente da CNS
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